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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
 

 

 
 

 
 

 

Jequié, 04 de janeiro de 2024. 

Ofício nº 023/2024. 

 

Prezado(a) responsável pela Empresa PDN SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 

 

PRIMEIRA 

NOTIFICAÇÃO FORMAL  

 

Trata-se da PRIMEIRA NOTIFICAÇÃO FORMAL da empresa PDN SERVIÇOS 

E COMÉRCIO LTDA, responsável pela execução da seguinte obra: “CRECHE COM 07 

SALAS, NO BAIRRO KM 03, NA CIDADE DE JEQUIÉ-BA”. 

 

Após fiscalização de praxe percebeu-se que a referida empresa paralisou a obra 

sem aviso prévio, onde já apresentava uma quantidade pequena de funcionários e falta 

de material, consequentemente impactando no andamento do cronograma físico- 

financeiro do contrato 199/2023. A empresa executou 23,43% da obra sendo que, pelo 

cronograma físico-financeiro, a referida obra deveria estar com 44,08% de serviços 

executados. 

 

 

Conforme consta da “CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES” do contrato 

assinado pela notificada, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações 

contratuais a CONTRATADA sujeitar-se-á a aplicação das penalidades previstas na Lei 

nº 8666/93, pela Prefeitura, assegurado o direito de defesa, sendo que as multas serão 

aplicadas nos seguintes percentuais: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida, 

por dia de atraso, até o trigésimo; 

 

b) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da etapa não cumprida, 

por dia de atraso, do trigésimo em diante; 

 

Parágrafo Primeiro - As multas impostas serão notificadas por escrito à 

CONTRATADA e serão descontadas do valor líquido das faturas devidas 

pela Prefeitura. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

Parágrafo Segundo - Mediante requerimento fundamentado da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá relevar a aplicação das 

multas, desde que fique comprovado que os atrasos que motivaram a 

aplicação da penalidade decorreram de caso fortuito ou força maior, 

assim entendido, segundo o parágrafo único do art. 1.058 do Código Civil 

Brasileiro, os acontecimentos externos, imprevisíveis e que fujam ao 

controle razoável da CONTRATADA. Os motivos de caso fortuito ou força 

maior alegados deverão ser comprovados pela CONTRATADA dentro do 

prazo máximo de 05 (cinco) dias da sua ocorrência, sob pena de não 

serem considerados pela Prefeitura para efeito de dispensa das multas 

aplicadas. 

 

 Assim, conforme o parágrafo segundo acima transcrito, fica aberto o prazo 

máximo de 05 (cinco) dias para: 

 

a) Apresentação de cronograma físico-financeiro “PREVISTO x 

REALIZADO”, contendo a especificação do que ainda falta ser 

executado acrescido da porcentagem acumulada, bem como o 

plano de recuperação, para que a execução da obra seja 

finalizada no prazo previsto no contrato.  

 

Caso haja um caso fortuito ou de força maior impedindo o início/continuação da 

obra, ou qualquer fato imputável a este Município ou a terceiro, solicitamos que a 

empresa informe por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 

cientificação desta notificação, os motivos determinantes do atraso, sob pena de decair 

do direito.  

 

Reiteramos que as eventuais multas serão descontadas diretamente das faturas 

de pagamento, nos termos “Parágrafo Quarto, da CLÁUSULA QUINTA, “b”, assim 

disposto: 

“A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas a 

CONTRATADA 
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b) O valor das multas porventura aplicadas pela Prefeitura, de 

conformidade com as disposições deste Contrato; ” 

 

Assim sendo, nos termos do art. 87, I, da Lei 8666 de 1993, fica a empresa 

NOTIFICADA para cumprir o acima determinado, no prazo fixado, sob pena de 

aplicação inicial de ADVERTÊNCIA, além do início de procedimento para a aplicação 

de penalidades mais graves. 

 

 Na certeza de sua colaboração, desde já agradecemos.  

 

 

 

 

 
 

 
 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 
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EXTRATO  PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 23/2023 

Processo: 554 /2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: ESPAÇO VERDE E IRRIGAÇÃO LTDA com endereço na Avenida Juracy Magalhães, nº 3377, Jurema, CEP 
45.203-490, Vitória da Conquista/BA, inscrita no CNPJ sob nº. 19.721.734/0001-98. 
 
Objeto: Primeiro Termo Aditivo Valor Contrato nº. 23/2023, celebrado em 25/01/2023, objetivando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do gramado e do sistema de irrigação do 
campo de futebol profissional do estádio municipal Waldomiro Borges. 
 
Fundamento Legal: Art.65 da Lei 8.666/93. 
 
Dotação Orçamentária 
 
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Proj./Ativ.: 2044 – MANUTENÇÃO DE QUADRAS E CAMPOS ESPORTIVOS 
Elemento: 
Ficha: 

33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
769 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  
 
Valor Total: R$ 15.450,00 (quinze mil e quatrocentos e cinquenta reais). 
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Contrato

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO  

EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2024 

 

Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se público a 

síntese do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com quatorze cláusulas, celebrado com 

a seguinte Pessoa Jurídica: START SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.450.165/0001-35. 

 

Valor: O valor global do presente contrato é de R$ 2.484.182,50 (dois milhões quatrocentos e oitenta 

e quatro mil cento e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REQUALIFICAÇÃO 

DA PRAÇA PAPA JOÃO XXIII, NO BAIRRO JOAQUIM ROMÃO, MUNICÍPIO JEQUIÉ/BA, CONFORME 

CONTRATO FINISA 0615732-86. 

 

Data do Contrato: 04/01/2024. 

 

Vigência: 01 (um) ano. 

 

Dotação Orçamentária: 

SECRETARIA ELEMENTO DE 

DESPESA 

PROJETO 

ATIVIDADE 

FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

44905100 - 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

1151 - 

CONSTRUÇÃO, 

REVITALIZAÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DE 

PRAÇAS, 

PARQUES E 

JARDINS 

15000000 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

44905100 - 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

1151 - 

CONSTRUÇÃO, 

REVITALIZAÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DE 

PRAÇAS, 

PARQUES E 

JARDINS 

17540000 - RECURSOS DE 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 

 

Origem do Contrato: Processo Administrativo 367/2023 – Concorrência 010/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
GABINETE DO PREFEITO  

EXTRATO DE CONTRATO N° 001/2024 

 

Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se 

público a síntese do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com quatorze 

cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: TOLEDO ENGENHARIA EIRELI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.899.731/0001-81. 

 

Valor: O valor global do presente contrato é de R$ 3.359.961,19 (três milhões trezentos e 

cinquenta e nove mil novecentos e sessenta e um reais e dezenove centavos). 

 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REVITALIZAÇÃO DO ENTORNO DA LAGOA DO DERBA CONFORME CONTRATO FINISA 

0615732-86. 

 

Data do Contrato: 04/01/2024. 

 

Vigência: 01 (um) ano. 

 

Dotação Orçamentária: 

 

SECRETARIA ELEMENTO DE 

DESPESA 

PROJETO 

ATIVIDADE 

FONTE DE RECURSO 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTU

RA 

44905100 - 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

1151 - 

CONSTRUÇÃO, 

REVITALIZAÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DE 

PRAÇAS, PARQUES 

E JARDINS 

15000000 - RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTU

RA 

44905100 - 

OBRAS E 

INSTALAÇÕES 

1151 - 

CONSTRUÇÃO, 

REVITALIZAÇÃO E 

AMPLIAÇÃO DE 

PRAÇAS, PARQUES 

E JARDINS 

17540000 - RECURSOS DE 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 

 

Origem do Contrato: Processo Administrativo 364/2023 – Concorrência 009/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.918        -       EM 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o Sr. JONATAS ARAÚJO LIMA, para exercer o cargo em 

comissão de Assistente Técnico, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de janeiro de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.918 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.919            -      EM 03  DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Exonerar a pedido  a Sra. ALBA FARIAS DOS SANTOS, do  Cargo em 

Comissão de  Secretário Escolar – da Escola Municipal Dr. Celli de Freitas, 

Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de janeiro de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.919 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.920        -       EM 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear a Sra. CATIARA DE OLIVEIRA PEREIRA, para Exercer o 

Cargo em Comissão de Diretora de Escola Municipal Dom Jairo, Símbolo CC-4, 

da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 05 de janeiro de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.920 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

. 

 
D E C R E T O N.º 24.921     -      EM 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Nomear o  Sr. EZIO SOUZA FARIAS, para Exercer o Cargo em Cargo 

em Comissão de Assistente Técnico, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de 

Educação. 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 05 de janeiro de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.921 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 03 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

73722D184C74376BB53A7ED6DDCFD2F2
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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D E C R E T O N.º 24.922     -      EM 04 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar o Sr. LUCIANO MEIRA BARROS, do Cargo em Cargo em 

Comissão de Chefe de Divisão de Serviços Assistenciais em Saúde, Símbolo 

CC-3, da Secretaria Municipal de Saúde. 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 05 de janeiro de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.922 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6F93F4EBFD039451FABDFEF4F310919A
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.923          -      EM 04 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear a Sra. RAFAELA ALVES ARGOLO, para Exercer o  Cargo em 

Comissão de Supervisor Administrativo, Símbolo CC-5, da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Social. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 08 de janeiro de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.923ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

6F93F4EBFD039451FABDFEF4F310919A
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                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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D E C R E T O N.º 24.924    -      EM 04 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Sra. DAILANE BOMFIM BARBOSA, do Cargo em Cargo em 

Comissão de Diretor do Departamento de Programas e Projetos de Ação Social, 

Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 31 de janeiro de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.924 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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________________________________________________________________________________ 
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e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
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D E C R E T O N.º 24.925    -      EM 04 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar a Sra. RAYANA BOMFIM FERREIRA, do Cargo em Cargo em 

Comissão de Chefe de Divisão do Programa Sopa/Leite, Símbolo CC-3, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir de 31 de janeiro de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.925 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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                   ESTADO DA BAHIA 
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D E C R E T O N.º 24.926            -      EM 04  DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nomear  a Sra. POLIANA BENTO TEIXEIRA, para Exercer o   Cargo 

em Comissão de  Secretário Escolar – da Escola Municipal Dr. Celli de Freitas, 

Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 08 de janeiro de 2024, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 04 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.926 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 04 DE JANEIRO DE 2024. 
 

______________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

  
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 672/2023 

 
Processo nº: 502/2023 
 
Dispensa nº: 01/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: DATA PRINT INFORMATICA DADOS VARIAVEIS & LOGISTICA LTDA, com endereços na R Doutor Gerino 
de Souza Filho, 1624, Centro, Loteamento Granjas Reunidas Ipitanga lote 001 b quadrab000, Lauro de Freitas/BA, CEP 
42.703-160, inscrito no CNPJ sob nº 00.346.580/0001-73. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO, IMPRESSÃO E MONTAGEM DE CARNÊ IPTU, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS EM ANEXO. 
 
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 40.800,00 (quarenta mil oitocentos reais). 
 
Dotação Orçamentaria: 
 

Unidade: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Proj./Ativ.: 2153 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Elemento: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

 
 
Vigência: 12 (doze) meses, 04/01/2024 a 02/01/2025. 

 
 
 
 
 
 
  
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

  
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 01/2024 

 
Processo nº: 502/2023 
 
Contrato nº: 672/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: DATA PRINT INFORMATICA DADOS VARIAVEIS & LOGISTICA LTDA, com endereços na R Doutor Gerino 
de Souza Filho, 1624, Centro, Loteamento Granjas Reunidas Ipitanga lote 001 b quadrab000, Lauro de Freitas/BA, CEP 
42.703-160, inscrito no CNPJ sob nº 00.346.580/0001-73. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO, IMPRESSÃO E MONTAGEM DE CARNÊ IPTU, VISANDO 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTABELECIDAS EM ANEXO. 
 
Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 40.800,00 (quarenta mil oitocentos reais). 
 
Dotação Orçamentaria: 
 

Unidade: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Proj./Ativ.: 2153 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Elemento: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

 
 
Vigência: 12 (doze) meses, 04/01/2024 a 02/01/2025. 
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